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COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
D ES P AC H O

DESPACHO Nº 715/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Tornar sem efeito
Interessado: ELIAS KHALIL
Processo: 08280.017024/2018-48

A COORDENADORA-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, em cumprimento à determinação
judicial da MMª. Juíza Federal da 13ª Vara Cível Federal do Distrito Federal, datada de 17
de fevereiro de 2021, torna sem efeito o Despacho nº
13195/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, publicado no Diário
Oficial da União de 15 de dezembro de 2020, e determina a reanálise do processo.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO
Substituta

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 3.026, DE 4 DE MARÇO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08505.001110/2018-57, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ISABEL RODRIGUES ou JAKY RODRIGUEZ RICO, de
nacionalidade colombiana, filha de Marina Rodrigues, nascida na República da Colômbia,
em 14 de maio de 1970, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento
de reingresso no Brasil pelo período de 2 (dois) anos, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 3.027, DE 4 DE MARÇO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08018.010164/2013-91, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS GABRIEL TINTAYA, de nacionalidade
boliviana, filho de Primitiva Tintaya Hilari, nascido em Santa Cruz, no Estado Plurinacional
da Bolívia, em 27 de setembro de 1994, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos, a partir da
execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 3.028, DE 4 DE MARÇO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08018.012212/2010-32, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ALEN MUJKIC, de nacionalidade eslovena,
filho de Dzevad Mujkic e de Nada Mujkic, nascido na República da Eslovénia, em 14 de
maio de 1987, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a
que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze) anos, 1 (um) mês e 24 (vinte e quatro) dias,
a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

D ES P AC H O

Declara que a exata data de nascimento de BARBARA YAIMA GUERRA VIART,
incluído na Portaria da SNJ nº 2.799, de 25 de Novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de Novembro de 2020, é 24 de julho de 1982 e não como constou. Processo:
08351.002515/2019-94

Declara que o exato nome de ROGER ALLAN ANTHONYLAUGHLIN GUEVARA,
incluído na Portaria CPMIG nº 2.879, de 23 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de dezembro de 2020, é ROGER ALLAN ANTHONY LAUGHLIN GUEVARA, e não
como constou. Processo: 08505.024686/2019-73

Declara que a correta grafia do nome da genitora de MOHAMED HAMDI ALI EMARI,
incluído na Portaria Naturalização nº 2.746, de 6 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de novembro de 2020, é AFAF ELSAYED ATTIA e não como constou.
Processo: 08460.003379/2020-56

Declara que a correta grafia do nome da genitora de LUIS ANTONIO AMARO
MARTINS, incluído na Portaria Naturalização nº 830, de 18 de outubro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de outubro de 2019, é Alice da Conceição Amaro e não como
constou. Processo: 08709.003820/2019-14

Declara que a correta nacionalidade do requerente LIONEL MVUAMA KULENGA,
incluído na Portaria Naturalização nº 2.871, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de dezembro de 2020, é REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DO CONGO e não
como constou. Processo: 08460.001506/2020-82

Declara que a correta data de nascimento de BIBI HAWA, incluído na Portaria
Naturalização nº 2.990, de 18 de fevereiro de 2021, publicada no diário oficial da União de 19
de fevereiro de 2021, é 01 de janeiro de 1992 e a correta grafia do nome da genitora é Mafia
Bibi e não como constou. Processo: 235881.0008880/2020

Declara que a exata data de nascimento de ELY VIDAL MACHUCA, incluído na
Portaria da SNJ nº 576, de 20 de Fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 21
de Fevereiro de 2020, é 02 de junho de 1994 e não como constou. Processo:
08241.000184/2020-39

Declara que a correta grafia do nome do genitor de FITO HELAS, incluído na
Portaria Naturalização nº 2.990, de 18 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2021, é ENERVE HELAS e não como constou. Processo:
235881.0005751/2020

Declara que o exato nome dos genitores de MHD ALAA AL REFAI, incluído na
Portaria nº 2.879, de 23 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
dezembro de 2020, é Mazen Al Refai e Souzan Al Nahas, e não como constou. Processo:
08505.025375/2019-21

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
Chefe de Divisão

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO SG Nº 4 DE 4 DE MARÇO DE 2021

Processo Administrativo nº 08700.001094/2016-24 (autos restritos n.º 08700.005699/2014-
22). Representante: CADE ex officio. Representados: Compañia Sud Americana de Vapores
S.A.; Eukor Car Carriers Inc.; Grimaldi Group SpA; Hoegh Autoliners Holdings AS; Kawasaki
Kisen Kaisha; Mitsui O.S.K. Lines; Nippon Yusen Kaisha; Nissan Motor Car Carriers Co, Ltd;
Wallenius Wilhelmsen Logistics; Akio Oe; ; Anzu Takahashi; Atsushi Matsumoto; Fabio Mello;
Fujio Yamagata; Helder Filomeno do S. Malaguerra; Hideki Matsumoto; Hideki Nakai; Hideki
Suzuki; Hiromichi Takezaki; Hiroshi Kawamura; Hiroshi Kubota; Hirotoshi Ushioku; Hiroyuki
Fukumoto; Ichiro Osako; J. C. Lim; John Edward Grbic; John Patrick Ronan; Junji Muraoka;
Katsumi Nagata; Keishin Watanabe; Kentaro Tsuji; Koji Wada; Konosuke Suzuki; Lídia Almeida;
Masahiro Kato; Masato Oida; Masaya Futakuchi; Maurício Garrido Garcia; Michimasa Noda;
Miguel Malaguerra; Mitsuhiro Iwata; Mitsuoki Moriya; Norio Abe; Osamu Ikehara; Pablo
Sepúlveda Berrios; Rudolf H. Luttman; Satoshi Yamaguchi; Seong-Hwan Oh; Shin Miyawaki;
Shunichi Kusunose; Susumu Tanaka; Tadanao Matsudaira; Takahiko Aoki; Takashi Ito; Takashi
Kawamura; Takashi Kurauchi; Takashi Yamagushi; Takenori Igarashi; Toru Otoda; Toshitaka
Shishido; Tsuyoshi Ono; Hiroshi Uehara; Yasuhiro Noguchi; Yoshiyuki Aoki; Yusuke Sasada;
Yutaka Hinooka; Yutaka Ikeda e Yutaka Nishino. Advogados: Ana Gabriela Rezende Rego;
Barbara Rosenberg; Camila Paoletti; Cláudio Coelho de Souza Timm; Eduardo Caminati
Anders; Francisco Ribeiro Todorov; Heitor Bastos-Tigre; José Augusto Caleiro Regazzini; José
Del Chiaro Ferreira da Rosa; Lara Marujo; Marcelo Procópio Calliari; Márcio de Carvalho
Silveira Bueno; Maria Augusta Fidalgo; Maria Eugênia Novis de Oliveira; Mariana de Azevedo
Castro Cesar, Mariana Villela Corrêa, Marina Franco Mendonça; Pedro Andres Garcia
Valenzuela; Renata Arcoverde; Thalita de Carvalho Novo; Tito Amaral de Andrade; Yan Villela
Vieira; Vivian Fraga e outros. Tendo em vista a Nota Técnica nº
21/2021/CGAA7/SGA2/SG/CADE (SEI 0871268) e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos
fundamentos apontados na Nota Técnica, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art.
155, §1º, do Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminhamento dos presentes autos
ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, opinando-se: (a) pelo indeferimento das
preliminares suscitadas pelos Representados; (b) pela condenação dos Representados
Grimaldi Group SpA., Höegh Autoliners Holdings AS, Helder Miguel Malaguerra, Fabio Mello
Fernandes dos Santos, J. C. Lim e Seong-Hwan Oh, por entender que suas condutas
configuraram infração à ordem econômica de acordo com 20, incisos I a IV c/c artigo 21,
incisos I, II e III, da Lei nº 8.884/94, vigente à época dos fatos, correspondentes ao art. 36,
incisos I a IV c/c seu § 3º, inciso I, alíneas "a" e "c", e inciso II da Lei 12.529/2011,
recomendando-se, ainda, a aplicação de multa por infração à ordem econômica nos termos
da lei de defesa da concorrência, além das demais penalidades entendidas cabíveis; (c) pelo
arquivamento dos autos em relação ao Representado Helder Miguel Malaguerra, por
entender que não há nos autos provas de participação nas condutas investigadas; (d) pelo
disposto na alínea "d" do item 3 Nota Técnica; (e) pelo arquivamento do processo em relação
aos Compromissários Kawasaki Kisen Kaisha, Junji Muraoka, Kentaro Tsuji, Konosuke Suzuki,
Masaya Futakuchi, Shin Miyawaki, Takashi Yamaguchi, Takenori Igarashi, Toru Otoda,
Tsuyoshi Ono, Yoshiyuki Aoki, Lidia Maria Albuquerque Castro e Almeida, Nippon Yusen
Kabushiki Kaisha, Yusuke Sasada, Hideki Nakai, Takashi Kawamura, Tadanao Matsudaira,
Masahiro Kato, Shunichi Kusunose, Anzu Takahashi, Hideki Suzuki, Hiroshi Kawamura, Hiroshi
Kubota, Susumu Tanaka, John Patrick Ronan, John Edward Grbic, Compañia Sud Americana de
Vapores S.A., Maurício Garrido Garcia, Pablo Sepúlveda Berríos, Wallenius Wilhelmsen
Logistics AS e Eukor Car Carriers Inc, por terem cumprido os termos de compromisso de
cessação de prática, nos termos do art. 85, §9º, da Lei nº 12.529/2011; (f) ante a existência de
indícios robustos de infração à ordem econômica, pela instauração de processo administrativo
em face de Hitoshi Hashimoto, com sua inclusão no polo passivo do processo administrativo
desmembrado (Autos nº 08700.003910/2019-87), com base no art. 146 do Regimento Interno
do Cade, a fim de investigar as condutas passíveis de enquadramento no artigo 36, incisos I e
IV, c/c seu §3º, inciso I, alíneas "a" e "c", e inciso II, da Lei n.º 12.529/2011, na forma do artigo
69 e seguintes da Lei n.º 12.529/11, e sugere-se, ainda, (a) a notificação dos Representados,
nos termos do art. 70 do referido diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30
(trinta) dias. Neste mesmo prazo, os Representados deverão especificar e justificar as provas
que pretendam produzir, que serão analisadas pela autoridade nos termos do art. 155 do
Regimento Interno do Cade. Caso o Representado tenha interesse na produção de prova
testemunhal, deverá indicar na peça de defesa a qualificação completa de até 3 (três)
testemunhas, a serem ouvidas na sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei n.º
12.529/11 c/c art. 155, § 2º, do Regimento Interno do Cade. Ao Protocolo. Publique-se.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MMA Nº 78, DE 3 DE MARÇO DE 2021

Declara estado de emergência ambiental nas
seguintes épocas e regiões específicas.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no Art. 2º, inciso IX, da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
e o que consta nos autos dos Processos nº 02001.002447/2008-08 e nº
02001.001356/2021-19, resolve:

Art. 1º Declarar estado de emergência ambiental nas seguintes épocas e
regiões específicas:

I - entre os meses de março a outubro de 2021:
a) no estado de Minas Gerais as mesorregiões Campo das Vertentes, Central

Mineira, Noroeste de Minas, Sul/Sudoeste de Minas e Triângulo Mineiro/Alto Paranaíba;
II - entre os meses de abril a novembro de 2021:
a) o estado do Acre;
b) no estado do Amazonas, as mesorregiões Sudoeste Amazonense e Sul

Amazonense;
c) no estado da Bahia, as mesorregiões Extremo Oeste Baiano e Vale São-

Franciscano da Bahia;
d) o Distrito Federal;
e) o estado do Goiás;
f) no estado de Minas Gerais, as mesorregiões Jequitinhonha, Metropolitana de

Belo , Horizonte, Norte de Minas, Oeste de Minas, Vale do Mucuri e Vale do Rio Doce;
g) o estado do Mato Grosso;
h) no estado do Piauí, a mesorregião Sudoeste Piauiense;
i) o estado do Rio de Janeiro;
j) o estado de Rondônia;
k) o estado do Tocantins;
III - entre os meses de maio a dezembro de 2021:
a) no estado do Amazonas, a mesorregião Centro Amazonense;
b) no estado do Maranhão, as mesorregiões Centro Maranhense, Leste

Maranhense, Norte Maranhense e Sul Maranhense;
c) no estado de Minas Gerais, a mesorregião Zona da Mata;
d) o estado do Mato Grosso do Sul;
e) no estado do Pará, as mesorregiões Baixo Amazonas, Marajó, Metropolitana

de Belém, Sudeste Paraense e Sudoeste Paraense;
f) no estado do Piauí, as mesorregiões Centro-Norte Piauiense e Sudeste Piauiense;
IV - entre os meses de junho de 2021 a janeiro 2022:
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a) estado do Amapá;
b) no estado da Bahia, as mesorregiões Centro Norte Baiano e Centro Sul Baiano;
c) o estado do Ceará;
d) no estado do Maranhão, a mesorregião Oeste Maranhense;
e) no estado do Pará, a mesorregião Nordeste Paraense;
f) no estado de Pernambuco, as mesorregiões São Francisco Pernambucano e

Sertão Pernambucano;
g) no estado do Piauí, a mesorregião Norte Piauiense;
V - entre os meses de julho de 2021 a fevereiro de 2022:
a) no estado da Bahia, a mesorregião Nordeste Baiano;
b) no estado de Pernambuco, a mesorregião Agreste Pernambucano, Mata

Pernambucana e Metropolitana de Recife;

VI - entre os meses de agosto de 2021 a março de 2022:
a) no estado do Amazonas, a mesorregião Norte Amazonense;
VII - entre os meses de setembro de 2021 a abril de 2022:
a) no estado da Bahia, as mesorregiões Metropolitana de Salvador e Sul Baiano;
b) o estado de Roraima.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO SALLES

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO

DELIBERAÇÃO CGEN Nº 58, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

Cria Câmara Temática, em caráter temporário, com a atribuição de apresentar ao Plenário do
CGen proposta normativa quanto ao uso do óleo de babaçu para produção de sabões e produtos
de limpeza, no âmbito da legislação de acesso e repartição de benefícios.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11
de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Criar Câmara Temática, por prazo de 180 dias, com a atribuição de apresentar proposta normativa quanto ao uso do óleo de babaçu para produção de sabões e produtos
de limpeza, no âmbito da legislação de acesso e repartição de benefícios.

Art. 2º A Câmara Temática será composta por 12 (doze) membros, sendo 6 (seis) indicados pelos conselheiros do Plenário do CGen representantes de órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, 3 (três) indicados pelos conselheiros do Plenário do CGen representantes da Academia e do setor empresarial e 3 (três) indicados pelos conselheiros do
Plenário do CGen representantes de populações indígenas, comunidades tradicionais e agricultores tradicionais.

§ 1º As indicações de que trata o caput serão feitas da seguinte forma:
I - três pelo representante do Ministério do Meio Ambiente;
II - uma pelo representante do Ministério da Economia;
III - uma pelo representante do Ministério da Cidadania;
IV - uma pelo representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
V - uma pelo representante da Associação Brasileira de Antropologia - ABA;
VI - uma pelo representante da Confederação Nacional da Agricultura - CNA;
VII - uma pelo representante da Confederação Nacional da Indústria - CNI;
VIII - uma pelo representante do Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT;
IX - uma pelo representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - Condraf; e
X - uma pelo representante do Conselho Nacional de Política Indigenista - CNPI.
§ 2º As indicações deverão seguir o modelo Anexo.
Art. 3º A Coordenação da Câmara Temática será exercida pelo representante indicado pela Confederação Nacional da Indústria.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO BRASILIANO DA SILVA
Presidente do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético

ANEXO

. Conselheiro que indicou Nome do indicado Contatos (telefone e e-mail) Qualificações (formação, atuação ou notório saber) Informações adicionais

.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 491, DE 3 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o horário de funcionamento do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a jornada de
trabalho, o registro e o controle da frequência dos
servidores e dos contratados temporários, bem
como do horário especial e da redução da jornada
de trabalho com remuneração proporcional.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (Ibama), no uso das atribuições que lhe conferem o art.
5º do Decreto n. 8.973, de 24 de janeiro de 2017; que aprovou a Estrutura Regimental do
Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 25 de janeiro 2017 e pelo Regimento
Interno, aprovado pela Portaria Ibama nº 2.542 de 23 de outubro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União do dia 27 de outubro de 2020 e tendo em vista o constante dos
autos do processo nº 02001.000914/2021-29; resolve:

Art. 1º Regulamentar o horário de expediente, a jornada de trabalho, o
controle da frequência dos servidores e contratados temporários em exercício no Ibama,
o horário especial e a redução da jornada de trabalho com remuneração proporcional.

CAPÍTULO I
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Art. 2º O horário de funcionamento do Ibama será das 7 (sete) às 20 (vinte) horas.
§ 1º O horário referencial de expediente do Ibama e de atendimento ao

público é de 8 (oito) às 12 (doze) e de 14 (quatorze) às 18 (dezoito) horas.
§ 2º Observado o disposto no caput os superintendentes estaduais poderão

propor o horário referencial de expediente e de atendimento ao público das respectivas
Superintendências, Gerências Executivas e Unidades Técnicas vinculadas.

§ 3º A implementação nas unidades descentralizadas de horário referencial de
expediente e de atendimento ao público diferente ao especificado no § 2º deste artigo
dependerá de aprovação da autoridade máxima da Autarquia e será objeto de Portaria do
Presidente do Ibama publicada no Diário Oficial da União.

CAPÍTULO II
DA JORNADA DE TRABALHO
Seção I
Das regras gerais da jornada de trabalho
Art. 3º A jornada de trabalho dos servidores e dos contratados temporários de

que trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, é de 8 (oito) horas diárias e 40
(quarenta) horas semanais, ressalvados os casos disciplinados em legislação específica.

Parágrafo único. Em casos excepcionais e justificados, o servidor poderá ser
autorizado pela chefia imediata a cumprir jornada de trabalho em horário diverso ao
horário de funcionamento do órgão, desde que haja infraestrutura compatível.

Seção II
Do intervalo para refeição
Art. 4º Os horários de início e término do intervalo para refeição serão fixados

pela chefia imediata, respeitados os limites mínimo de 1 (uma) hora e máximo de 3 (três)
horas.

§ 1º É vedado o fracionamento do intervalo de refeição.
§ 2º O intervalo de que trata o caput é obrigatório aos servidores com jornada

de trabalho de 8 (oito) horas diárias.
§ 3º O período de trabalho que antecede ou que sucede o intervalo para

refeição não poderá ser inferior a 2 (duas) horas e nem superior a 6 (seis) horas.
Art. 5º O intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição não é considerado

no cômputo das horas da jornada de trabalho do servidor e não poderá ser utilizado para
compensação de jornada.

Seção III
Do controle de frequência
Art. 6º O controle de assiduidade e pontualidade será realizado por meio de

Sistema de Registro Eletrônico de Frequência (Sisref).
§ 1º É obrigatório a utilização de Sistema de Registro Eletrônico de Frequência

por todas as unidades organizacionais do Ibama.

§ 2º O registro de frequência é pessoal e intransferível, devendo ser realizado
no início da jornada diária, na saída e no retorno do intervalo para as refeições, e ao
término da jornada diária.

§ 3º Nos casos de ausência do registro de frequência por esquecimento,
comprovado problema técnico no equipamento ou participação de atividades externas
relacionadas ao exercício de suas atribuições, tais como reuniões, audiências públicas,
vistorias técnicas e atividades de fiscalização ambiental, o servidor deverá, após
apresentada a devida justificativa, solicitar que sua chefia imediata registre no Sistema de
Registro Eletrônico de Frequência o horário não lançado, acompanhado do código
indicado.

§ 4º Nos casos previstos no parágrafo anterior é vedada a aplicação de
método que permita a marcação com horários uniformes de frequência ("registro
britânico").

§ 5º Compete à chefia imediata a gestão da frequência dos seus servidores,
bem como a respectiva homologação, impreterivelmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente, podendo tal competência ser delegada mediante portaria publicada em
boletim interno.

§ 6º É vedado ao servidor o registro de sua frequência no Sisref a partir de
localização diversa ao seu local de trabalho

Art. 7º O servidor e o empregado de outro órgão ou entidade que estejam em
exercício nesta autarquia e não receba remuneração relativa a cargo em comissão ou
função comissionada, cumprirá jornada de trabalho como se em efetivo exercício estivesse
no seu órgão ou entidade de origem.

Art. 8º Estão dispensados do controle eletrônico de frequência os ocupantes
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e de Função
Comissionada do Poder Executivo - FCPE, iguais ou superiores ao nível 4.

§ 1º Os substitutos dos titulares dos cargos comissionados e funções
comissionadas referenciados no caput, quando no efetivo exercício da substituição, estão
dispensados do controle eletrônico de frequência.

§ 2º Os ocupantes de DAS e FCPE mencionados no caput deverão ter suas
ocorrências de afastamentos e licenças devidamente registradas em Sistema de Registro
Eletrônico de Frequência.

Art. 9º Os afastamentos e licenças dos servidores desta autarquia devem,
obrigatoriamente, ser publicados em Boletim de Serviço ou no Diário Oficial da União,
conforme o caso.

Seção IV
Da compatibilidade de jornada para fins de acumulação cargos, empregos e

funções
Art. 10. Nas hipóteses em que a Constituição admite acumulação de cargos

públicos, caberá ao servidor informar e demonstrar a inexistência de sobreposição de
horários, a viabilidade de deslocamento entre os locais de trabalho, respeitando-se os
horários de início e término de cada jornada, bem como a ausência de prejuízo à carga
horária e às atribuições exercidas nos cargos acumuláveis.

§ 1º O servidor deverá informar aos órgãos a que esteja vinculado qualquer
alteração na jornada de trabalho ou nas atribuições exercidas nos cargos acumuláveis que
possa modificar substancialmente a compatibilidade demonstrada nos termos do caput.

§ 2º A compatibilidade de horários não dispensa o servidor apresentar todos
os documentos correlatos solicitados pela Administração e pela chefia imediata os quais
deverão ser incluídos em seus assentamentos funcionais.

§ 3º A qualquer tempo a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e a chefia
imediata do servidor poderá solicitar nova comprovação da compatibilidade de horários,
devendo aplicar as medidas necessárias à regularização da situação, na hipótese em que
for verificado que as jornadas dos cargos, empregos ou funções acumuladas não são mais
materialmente compatíveis.

CAPÍTULO III
DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO
Art. 11. O servidor público terá descontada:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço sem motivo justificado; e
II - a parcela de remuneração diária proporcional aos atrasos, ausências

justificadas e saídas antecipadas, quando não compensadas até o mês subsequente ao da
ocorrência e a critério da chefia imediata, em conformidade com a legislação vigente.

§ 1º Para efeito do desconto previsto no caput deste artigo, a jornada de
trabalho realizada pelo servidor será apurada em minutos.

§ 2º O cálculo do valor a ser descontado será efetuado com base na
remuneração do mês em que se verificar saldo negativo de horas.
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